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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª. VARA DA COMARCA DE TAQUARA.RS.

A MASSA FALIDA DE CASUL EMBALAGNES TÉCNICAS LTDA., inscrita no CNPJ sob n. 01.509.898/0001-90, por seu síndico abaixo firmado, nos autos da Falência de nº 070/1.03.0003999-4, vem, respeitosamente perante V. Exa. dizer e requerer o quanto segue:





1. Inicialmente refere a V. Exa. que se sente lisonjeado com a designação e que aceita o encargo de síndico, comprometendo-se a cumprir fielmente a função, com zelo e dedicação, razão pela qual firma o compromisso.





2. Trata-se de procedimento de falência decretada em data de 03 de setembro de 1999 (vol. 01 – fls. 31/32) oportunidade em que o Juízo fixou o termo legal da falência como sendo o sexagésimo dia anterior a data do primeiro protesto.





3. O falido prestou as declarações de que trata o art. 34 da Lei de Quebras (fls. 58/60), oportunidade em que declarou inexistirem bens imóveis e que os bens móveis encontravam-se no interior da falida.




4. Compromissado o síndico da época efetuou a arrecadação dos bens móveis, consistentes nas máquinas e equipamentos relacionadas no respectivo auto das fls. 82/83, do 1º. Volume.





5. Os bens foram vendidos em leilão judicial, a teor da ata, respectiva prestação de contas e demais documentos anexados as fls. 309/317.





6. As ações que a Massa Falida possuía da CRT e Brasil Telecom foram alienadas através de alvará judicial, ingressando a receita através do depósito e demais documentos das fls. 324/326.





7. Com a apresentação do Laudo Pericial (fls. 290/306), o Síndico anterior procedeu na apresentação do relatório de que trata o art. 103, da Lei de Falências as fls. 334/335 bem como a dispensa da instauração do inquérito judicial.





8. Foi apresentado o Quadro Geral de Credores às fls. 327/329 dos autos.





11. Foram expedidos nos autos alguns ofícios as fls. 409/420 para diligências de localização de eventuais bens em nome da falida e seus sócios conforme pedido veiculado as fls. 396/399 e 402/404, restando infrutíferas as diligências realizadas conforme respostas aos ofícios, juntadas as fls. 422, 425/436 e 439.




12. Através da decisão da fl. 459, o Juízo da Falência aceitou o pedido de renúncia ao encargo, formulado pelo síndico anterior e nomeou este signatário a fl. 461 para dar continuidade ao procedimento falimentar, concernente ao seu encerramento.





13. Com efeito, a teor do Decreto-lei 7.661/45, requer nesta oportunidade a publicação do aviso de que trata o art. 114, da Lei de Quebras, em anexo, para publicação, o que desde já requer; iniciando-se em seguida a realização do ativo e pagamento do passivo.  





14. Igualmente objetivando dar prosseguimento ao procedimento falimentar, de acordo com o estabelecido na Lei de Falências, apresenta o relatório de que trata o art. 63, XIX, do Decreto-lei 7.661/45, com os dados constantes do processo e de outros elementos encontrados no sitio do TJ/RS. 

Por todo o exposto, requer:
a) sejam publicados os avisos de que tratam os arts. 63, I e 114, do Decreto-lei 7.661, cujas minutas acompanham a presente para os efeitos legais;

b) Requer seja oficiado ao Banrisul para que unifique as contas das fls. 314 e 316 e transfira todos os valores para uma conta única em nome da falência, disponibilizando ao Juízo o extrato atualizado para visualização do saldo atual depositado nas referidas contas
c) Requer seja oficiado ao Banco do Brasil para informações a respeito do depósito efetivado a fl. 326 em favor da massa falida, transferindo o saldo existente ao Banrisul em conta única em nome da falência como requerido no item anterior, disponibilizando ao Juízo igualmente o extrato atualizado para visualização do saldo atual. 

d) Postula a V. Exa. seja oficiado ao Banco do Brasil e Banco do Estado do Rio Grande do Sul, objetivando informação sobre todas as contas e saldos existentes em nome da Massa Falida acima, objetivando dar continuidade liquidação da falência, com a apuração do ativo e liquidação do passivo.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Porto Alegre, 04 de Março de 2009.

Dr. CLÓVIS ROBERTO DE FREITAS
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